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REGISTRO DE DECISÕES DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (02/05/2022), 
nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, 

Estado de São Paulo, na sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635, os 

membros, Vereadores: Danilo Ledo dos Santos — Presidente; Julio César 

Monteiro — Vice Presidente e Luis Antonio de Oliveira Cavalcante — 
Membro, cada um a seu tempo, analisou o Projeto de Lei Complementar nº 

08, de 18/04/2022, de autoria do Poder Executivo, que considera urbana 

área de terras que especifica e dá outras providências. (Matricula 1.514, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Dracena-SP, denominada como 
loteamento da Fazenda Bela Vista) e decidiu emitir parecer favorável a 
matéria. Sendo esses os fatos a serem narrados.=/=/=/=/=[=[=/=[=[=[=[/=/=/ 

Pela Comissão de Justiça e Redação: 

Danilo Ledo d% Santos - Presidente 


